EMENDA N° /2009 AO PROJETO DE LEI N° 18/2009.

Dé-se ao Pardgrafo tnico do artigo 4° a seguinte redagao:

“ Pardgrafo unico. Os pescadores profissionais cuja atividade é regulamentada pela
Unido, tém sua atividade laborativa preservada, desde que ndo utilizem os petrechos, técnicas e
métodos proibidos previstos nesta Lei, salvo a utilizacdo de redes, tarrafas e anzois”.(NR)

Unai , 22 de junho de 2009; 65° da Instalacdo do Municipio.
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